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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2022 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE A 

_______________________, ATRAVÉS DA _________ 

E A EMPRESA ..........................., COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE IRITUIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IRITUIA, com sede na AV. JULIO RIBEIRO TAVARES, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o 

05.193.123/0001-00, neste ato representado pelo(a) Sr (a). MARCOS DE LIMA PINTO, 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na AV. JOÃO DOS ANJOS REIS, SN, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o 30.148.474/0001-46, neste ato representado pelo(a) Sr(a). 

ALICE DA SILVA SOARES, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na Rua Julio 

Ribeiro Tavares, 21, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o 12.202.342/0001-73, representado 

pelo(a) Sr(a). SONIA MARINES MISSEL CAMARGO, FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, com sede na RUA SIQUEIRA CAMPOS, S/N, inscrito no CNPJ 

(MF) sob o n.o 12.918.632/0001-18, representado pelo(a) Sr(a). JEANE BASTOS DA 

SILVA e  o FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, com sede na AV. CORONEL JOSE 

VIEIRA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o 29.895.643/0001-22, representado pelo(a) Sr(a). 

AIJALON CELSO DE SOUZA CORDEIRO, denominada CONTRATADA, representado (a) 

pelo (a) Sr. (a) ________, brasileiro (a), RG ________ e CPF ......., residente e domiciliado 

(a) _________, firmam o presente contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

Constitui objeto do presente contrato o O objeto do presente instrumento 

licitatório é a futura e eventual aquisição de forma parcelada de combustíveis 

(gasolina comum e diesel S-10) para o abastecimento dos veículos oficiais 

pertencentes à frota de veículos da Prefeitura, Secretarias e Fundos do Município de 

Irituia/PA, pelo período de 12 meses. 

1.1.  

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. 

V. 

UNIT. 

R$ 

V. 

TOTAL 

MARCA/ 

FABRIC

ANTE 

       

VALOR ITEM  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição, a proposta vencedora, o processo do Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços Nº XXXX-PE-SRP, seus anexos e respectivas normas e instruções, especificações, 

despachos e pareceres que o encorpam. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

3.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e Lei 10.520/02, decreto 7892/ 13 e, em casos omissos, aos preceitos de 
direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado; 
3.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento 

convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do 

processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 

0XX/2022-PE-SRP 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4.1.O valor total é de R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme proposta a ser pago 

de forma proporcional, conforme autorizações expedidas pela Prefeitura Municipal de 

IRITUIA, em conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou, recibos da proposta 

adjudicada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO    

5.1 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 

5.2  A Prefeitura Municipal de IRITUIA, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de 

consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

5.3  A Prefeitura Municipal de IRITUIA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos da Lei. 

5.4  Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: 

6.1. A vigência do Contrato será de ____(_____) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

7.1. O valor acordado será empenhado nos termos do § 3º, do art. 60 c/c o art. 61, da Lei 

federal 4320/64 e será pago a Contratada, através da seguinte dotação orçamentária para 

fins de contratação: 
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Exercício Financeiro: 2022 

 

Ficha:  

Unidade: 

Funcional Programática:  

Cat. Econômica:. 

Código de aplicação:  

Fonte de Recurso:  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES PARA O FORNECIMENTO  

8.1. A CONTRATADA deverá estar localizada num raio de no máximo 10 km de distância, 

tendo como referência a sede da Prefeitura Municipal de Irituia/PA, visando a o princípio 

da economicidade para a Administração Pública.  

8.2. O gestor municipal designará servidor competente para conferir e fiscalizar a entrega 

do objeto desta licitação. 

8.3. O fo rnec imento  de  combust íve is  será realizado de forma parcelada, através 

de requisição devidamente preenchida e assinada, contendo a identificação do veículo, 

placa, motorista, especificação do tipo de combustível e quantidade e data do 

abastecimento. 

8.4. O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da 

CONTRATADA, no endereço indicado na proposta;  

8.5. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao 

produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer 

elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, 

em percentuais além dos autorizados em sua composição. 

8.6. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa 

pela CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, 

inclusive os de reparação. 

8.7. A administração reserva-se o direito de não receber o objeto que est iver em  

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

8.8. Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverá ser especificado o quantitativo em 

litros do combustível fornecido, no preenchimento da requisição, bem como deverá ser 

fornecido o devido comprovante. 

 

CLÁUSULA NONA – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO FISCAL DO 

CONTRATO: 
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9.1. Os fiscais designados para acompanhamento e fiscalização do presente contrato o 

servidor ____________________ de acordo com a Portaria nº ______________, 

responsável pelas seguintes atividades:  

9.2. Preliminarmente, atento à necessidade de se fazer cumprir com primazia os ditames 

legais e os termos contratuais, o legislador instituiu a função do fiscal de contrato, conforme 

consta do art. 67, caput, da Lei 8.666/93: “a execução do contrato de licitação deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um representante da administração, especialmente 

designado (…)”. 

Posto isto, o fiscal de contrato possui atribuição de representar a administração pública 

durante a execução do contrato e deverá: 

 9.3. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

9.4. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência à 

CONTRATANTE e à CONTRATADA. 

9.5. Solicitar de seus superiores adoção de medidas convenientes, quando as providências 

ultrapassarem suas competências.  

9.6. Será designado ainda, facultativamente, por precaução, suplente de fiscal, a fim de que 

a execução do contrato não seja interrompida por qualquer intempere ocorrida com o 

servidor designado como fiscal do contrato.  

9.7. A contratante promoverá a fiscalização do objeto sob os aspectos qualitativo e 

quantitativo, acompanhando o desenvolvimento desta, assegurando o cumprimento das 

obrigações assumidas.  

9.8. A fiscalização da obrigação pela contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução da obrigação; 

10.2. Manter junto ao CONTRATANTE um representante e/ou preposto para 

acompanhamento da obrigação. 

10.3. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

cumprimento da obrigação, de acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, 

Lei nº 8.078, de 1990. 

10.4. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, os itens com avarias ou defeitos. 

10.5. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais 

e/ou municipais incidentes ao objeto deste Termo de Referência. 
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10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 

e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.7. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente 

às reclamações. 

10.8. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 

permanente da obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, 

respeitando suas normas de conduta. 

10.9. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, 

penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou 

de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, 

devendo orientar os empregados e colaboradores nesse sentido. 

10.10. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor 

pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em 

comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o 2º grau, durante a vigência deste contrato. 

10.11. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-

mail) para comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 

10.12. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência. 

10.13. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer 

irregularidade verificada no cumprimento da obrigação. 

10.14. Atender de imediato às autorizações de abastecimento emitidas pelo gestor 

do Contrato, onde constará a descrição do tipo e da quantidade de combustível, e a 

identificação do veículo e de seu condutor. 

10.15. A CONTRATADA enviará à CONTRATANTE mensalmente o total do 

combustível fornecido, acompanhado das autorizações emitidas pelo CONTRATANTE com 

a respectiva nota fiscal. 

10.16. Em caso de falta de combustível no estoque da CONTRATADA, esta se 

responsabilizará pelo seu fornecimento, no prazo máximo de uma hora, em outro 

estabelecimento, sem ônus adicionais para o CONTRATANTE, mantendo o desconto 

concedido contratualmente. 

10.17. Fornecer combustíveis com qualidade exigida pelo órgão regulador; 

10.18. Responder pelos danos que por ventura venha a ocasionar no funcionamento 

das viaturas em razão da qualidade do combustível ou do abastecimento inadequado, sem 

prejuízo das demais penalidades contratuais e legais. 

10.19. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a 

procedência dos combustíveis fornecidos. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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11.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na 

forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da obrigação, através do gerenciamento 

e acompanhamento da execução da entrega do objeto em tela. 

11.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às 

normas de segurança. 

11.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, 

dentro dos prazos previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a 

aceitação dos serviços. 

     11.4. Notificar e comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada 

na execução dos serviços. 

11.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA. 

11.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS      

12.1. Pelo inadimplemento contratual a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas 

nos artigos 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93, no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e demais 

legislações pertinentes, respeitado o devido processo legal, nos termos do artigo 109 da 

Lei nº8.666/93;  

12.2. Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

concomitantemente as penas de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar 

com a Administração Municipal e impedimento de licitar e contratar com a Administração;  

12.3. Quando aplicada a pena de multa, esta será calculada em 10% (dez por cento) sobre 

o valor do contrato;  

12.4. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a prestação, 

total ou parcial, do(s) serviço(s), deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 

comprovada, quando ocorrer fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato e de 

impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 

em documento contemporâneo a sua ocorrência;  

12.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE pela CONTRATADA 

serão deduzidos dos valores a serem pagos;  

12.6. A CONTRATADA inadimplente que não tiver valores a receber do CONTRATANTE, 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa;  

12.7. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida 

do devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

12.8. A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato;  
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12.9. As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 

13.1.  De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII do artigo 78 da citada Lei; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação.       

 

          

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 

CONTRATOS 

14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado.  

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do 

art. 65, da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório;  

14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

firmados no âmbito da Prefeitura Municipal de IRITUIA, será apurado em processo 

apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da  

Lei n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato 

Administrativo, fica eleito, pelos Contratantes, o foro da Comarca de IRITUIA/PA, com a 

renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a 

ter. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO: 

16.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura Municipal de IRITUIA na 

imprensa oficial e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas do Município. 

16.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, 

firmam o presente Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, 

para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal 

como condição de eficácia. 

 

Local, _________de __________________ de 2022. 
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Contratante 

 

Contratada 

Testemunhas:  

 

_______________________________ 

CPF:  

______________________________ 

  

 

__________________________ 

CPF: 

__________________________ 
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